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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO  DE
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO
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EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO PROVIDO.

- Conforme enunciado  da  Súmula  nº.  106  do
STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o seu
exercício,  a  demora  na  citação,  por  motivos
inerentes ao mecanismo da justiça,  não justifica o
acolhimento  da  arguição  de  prescrição  ou
decadência".

- No caso em questão, foi comprovado que não
foi  cumprido  o  mandado  citatório  por  período
superior  há  quatro  anos,  fato  que  destoa  da
normalidade  e  implica  em prejuízo  ao  Exequente,
que não pode ser prejudicado com a decretação da
prescrição do crédito tributário.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  em  ACOLHER  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  COM EFEITO  MODIFICATIVO,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl.150.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 130/139) interpostos

pelo  Estado da Paraíba, visando sanar omissão no Acordão de fls. 124/126,



Embargos de Declaração nº 0003004-49.1992.815.2001

em que sustenta a  inexistência  da  prescrição  por  ausência  de  inércia  da

Fazenda Pública. 

Sem contrarrazões (fl. 148).

É o relatório.

VOTO

Os Embargos de Declaração têm seu contorno definido no art.

1.022 do NCPC e se prestam, tão somente, para expungir do julgado omissão,

contradição e obscuridade.

Sua finalidade, repito, é apenas a de tornar claro o Acórdão

proferido, livrando-o de imperfeições, sem modificar a essência. 

In casu, o inconformismo da parte recorrente é no sentido de que

não houve prescrição, uma vez que a Fazenda Pública foi diligente na busca

do crédito tributário.

Como se infere dos autos, o caso em análise trata de hipótese

anterior ao advento da Lei Complementar nº 118/05, que alterou a disposição

do  inciso  I,  do  art.  174  do  Código  Tributário  Nacional,  segundo  o  qual  a

prescrição se interrompia pela citação pessoal do devedor.

Desta  forma,  o  Estado  tinha  5  (cinco)  anos,  contados  da

constituição  definitiva  do  crédito  para  lograr  interromper  o  fluxo  do  prazo

prescricional.

Entretanto  o  presente  caso  possui  uma  peculiaridade  que

autoriza o afastamento da prescrição, com fulcro na Súmula nº. 106 do STJ, in

verbis: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na

citação,  por  motivos  inerentes  ao  mecanismo  da  justiça,  não  justifica  o

acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".
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Nesse  sentido,  compulsando  os  autos,  verifica-se  que  em

02/09/1992 (fl. 04v) existe um recebimento por parte do Oficial de Justiça para

cumprimento do mandado de citação e o mesmo o reteve por 04 (quatro) anos,

sem cumprir,  até que, provocado pela Fazenda, o magistrado determinou o

prazo  de  24  horas  para  que  o  Oficial  de  Justiça  devolvesse  o  mandado

devidamente cumprindo.

Às fls. 07 o magistrado determinou a expedição de novo mandado

de citação em 1996 e se passaram mais 4 (quatro) anos sem que a citação

fosse efetivada.

Posteriormente, a Fazenda Estadual requereu a citação por edital.

A  situação  difere  dos  demais  casos  que  esta  Câmara  tem

enfrentado,  pois,  no  presente  feito,  os  autos  permaneceram  paralisados

durante anos sem qualquer registro.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou caso semelhante ao

presente, como se verifica do precedente abaixo:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
DECRETO  20.910/32.PRESCRIÇÃO.  CINCO  ANOS
CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO.  DEMORA
NO  AJUIZAMENTO  DA  EXECUÇÃO  POR  FALHA  DA
MÁQUINA JUDICIÁRIA. SÚMULA 106/STJ.
1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento
no sentido de que a demora na citação por motivos
inerentes  aos  mecanismos  da  Justiça afasta  a
prescrição, nos termos da Súmula 106 do STJ.
2. No caso dos autos, o Tribunal de origem afastou a
ocorrência da prescrição da pretensão executória por
reconhecer  que  os  atrasos decorreram  de
mecanismos do Judiciário.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp
1.102.431/RJ,  processado  sob  o  rito  do  art.  543-C  do
CPC,  consolidou  o  entendimento  no  sentido  de  que  a
verificação de responsabilidade pela demora na prática
dos atos processuais implica indispensável reexame de
matéria  fáticoprobatória,  o  que  é  vedado  a  esta  Corte
Superior,  na  estreita  via  do  recurso  especial,  ante  o
disposto na Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ,  AgRg  no  REsp  1313010  RS  2011/0217050-1,
Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 16/04/2013).
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Nestas  condições,  evidente  a  desídia  do  Poder  Judiciário,

necessário a reforma da sentença, para que seja dado o devido andamento do

feito de origem.

Ante o exposto,  ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

AGREGANDO-LHE  EFEITOS  MODIFICATIVOS,  nos  termos  da  Decisão

supra, para  determinar  o  retorno  dos  autos  ao  juízo  de  origem,  com  o

prosseguimento da execução.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos, a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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